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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014





PROCESSO Nº 002/2016
CONCORRÊNCIA Nº 001/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO HORTIFRUTIGRANJEIROS
DIVERSAS SECRETARIAS
I - PREÂMBULO

1.1  - O Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Depto de Licitações e Contratos, sito na Secretaria  Municipal da Fazenda na Rua Hugolino Andrade, 433, Centro,   TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, que fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇO de HORTIFRUTIGRANJEIROS, a qual será regida pela Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, bem como demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

1.2   - A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” terá início às 09 horas do dia 11 de Fevereiro de 2016, na Secretaria Municipal da Fazenda, Comissão de Licitações, sito na rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.574-010, Centro, Sant' Ana do Livramento, RS.

II - OBJETO

2.1  - O objeto desta concorrência é o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento, de forma parcelada, de HORTIFRUTIGRANJEIROS, para consumo de diversas Secretarias Municipais, conforme quantidades e especificações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital.

2.2  - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à aquisição total.

2.3  Todas as comunicações relativas ao processo licitatório serão feitas às empresas participantes através de email e/ou fax e estarão disponíveis no site da prefeitura. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em seus envelopes de documentação e proposta os números de fax, telefone e e-mail.

III - PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO

3.1 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Prefeito Municipal e os vencedores do certame, terá validade doze meses a partir da data de assinatura ou limite das quantidades estimadas, o que esgotar primeiro.

IV -  DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1  - Das restrições para participação: 

4.1.1  - Será vedada a participação de empresas:

4.1.1.1  - com falência decretada ou concordatária;

4.1.1.2  - consorciada;

4.1.1.3  - declarada inidônea por qualquer órgão publico;

4.2 - Das condições para participação:

4.2.1 – Serão consideradas em condições de participação as empresas que atenderem os requisitos do presente edital e comprovarem as seguintes condições:

4.2.1.1- Registro comercial, no caso de firma individual;

4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembléia de eleição da diretoria.

4.2.1.3 - Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em  funcionamento no País, e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

4.2.1.4 - Ata registrada na Junta comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas.

4.2.1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

4.2.1.6 - Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados;

4.2.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede do licitante, dentro do prazo de validade;

4.2.1.8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

4.2.1.9 - Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data de expedição do documento.
4.2.1.10 - Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao). 

4.2.1.11 - Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988.
4.2.1.12 -  Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público.
As declarações deverão ser assinadas por sócio-gerente, presidente ou diretor, admissível assinatura por procurador / credenciado munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento.
4.2.2 - Substituição de documentos:

a) O certificado de Registro Cadastral, expedido pelo Órgão Licitante, dentro do prazo de validade, será aceito em substituição aos documentos enumerados nos subitens 4.2.1.1, 4.2.1.2, 4.2.1.3; 4.2.1.4, 4.2.1.5; 4.2.1.6, 4.2.1.7, 4.2.1.8, 4.2.1.9, 4.2.1.10.
V - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

5.1  - Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”

5.1.1  - Deverá ser apresentado em envelope indevassável, com identificação “DOCUMENTAÇÃO” e da empresa e a menção ao número da presente licitação e, conterá a documentação exigida  na seção IV, a qual será aceita no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticado por servidor público ligado a licitação, mediante a apresentação do respectivo original.

5.2 - Envelope nº 02  “PROPOSTA COMERCIAL”

5.2.1  - O envelope nº 02 “PROPOSTA”, indevassável, apresentando a identificação da empresa, o número da licitação, e, conterá a proposta, em português, contendo, sob pena de desclassificação:

5.2.1.1  - Nome da empresa, endereço completo e o número da inscrição do CNPJ.

5.2.1.2  - Número da concorrência;

5.2.1.3  - Prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura;

5.2.1.4  - Discriminação dos produtos, e quantidades que se propõe a registrar, obedecidas as especificações constantes no Anexo I do edital.

5.2.1.5   - Preço por item, incluindo a taxa de operacionalização (se houver), em algarismo arábico, item a item.

a) - A omissão da indicação das quantidades entender-se-á que será para todas;

b) - Na taxa de operacionalização, deverão estar inclusos todos os custos com: transportes, seguro, embalagem, mão- de- obra, impostos, etc.

5.2.1.6  - Rubrica em todas as folhas, data e assinatura do representante legal no final.  

5.2.1.7 – O silêncio da proposta, quanto a prazo de validade, considerar-se-á sessenta dias.

VI - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1  - Entrega dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA

6.1.1  - Os envelopes nº 01 e nº 02, concernentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, deverão ser entregues devidamente fechados e indevassáveis, à Comissão de Julgamento de Licitações, que os receberá no local, data e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital;

6.1.2  - Os envelopes deverão conter, em lugar visível, a titulação de seu conteúdo Envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO - envelope nº 02 - PROPOSTA - razão social, endereço da empresa e número da concorrência.

6.1.3  - O documento relativo ao credenciamento deverá ser entregue à Comissão de Julgamento de Licitações, separadamente dos envelopes previstos no subitem anterior, acompanhado de documento que identifique o credenciado, devendo no caso de preposto mencionar os poderes a que está investido. 

a)  O documento de credenciamento será juntado ao processo licitatório.

VII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

7.1  - A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com procedimento estabelecido pelo art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.1.1  - Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:

a)  No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes ou de seus representantes que compareceram e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, a Comissão julgadora de Licitações iniciará os trabalhos, examinando os envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo, a seguir à abertura do envelope DOCUMENTAÇÃO.

b)  Os documentos contidos nos envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO) serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes ou seus representantes credenciados.

c)  Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 01 (DOCUMENTAÇÃO), através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e licitantes ou seus credenciados.

d)  Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes.

e)  Os envelopes PROPOSTA, das proponentes inabilitadas, ficarão à disposição das mesmas, após a publicação do resultado no órgão de imprensa oficial, e, decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, este.

7.1.2 - Critérios para julgamento da documentação:

7.1.2.1 - Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

a)  Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva;

b)  Não atenderem ou preencherem as condições exigidas na seção IV.

7.1.2.2 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação, escoimada da causa que ensejou a inabilitação.

7.1.3 - Abertura do envelope PROPOSTA:

7.1.3.1  - Os envelopes PROPOSTA das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação, se houver desistência expressa de interposição de recursos, pela Comissão de Julgamento de Licitações, ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada as proponentes habilitadas.

7.1.3.2   - As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a sua leitura.

7.1.3.3   - Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 02 PROPOSTA, através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da comissão e pelos proponentes.

7.1.3.4  - Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura a sessão será encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

7.1.4 - Critérios para julgamento da PROPOSTA:

7.1.4.1  - Desclassificação:

7.1.4.1.1  - Serão desclassificadas as propostas que:

a)  Estiverem em desacordo com o Edital;

b)  Apresentarem preços, baseadas nas de outras propostas;

c)  Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;

d)  Com preços acima dos estimados pela Central de Compras do Município ou com taxas excessivas;

a.  1 - No caso da proposta ser considerada inexeqüível a Comissão solicitará justificativa detalhada da composição dos custos para avaliação de realização.

7.1.4.1.2 - Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para reapresentação de outra, escoimada da causa que ensejou a desclassificação.

7.1.4.2- Classificação:

7.1.4.2.1  - Após o exame das propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando em conta exclusivamente o menor preço as que atendam integralmente o Edital, por item.

a)  A classificação se fará pela Ordem crescente de preços;

b)  No caso de empate a classificação se fará por sorteio, que será realizado em ato público, convocando-se, previamente, as empresa empatadas.
VIII - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1  - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de cinco dias úteis da publicação da homologação do certame, junto ao Depto de Licitações e Contratos, localizado na Sec. Mun. da Fazenda, na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, CEP 97.574-010, Sant’Ana do Livramento,  RS.

8.1.1  - Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 8.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita as penalidades sobre o valor da proposta do fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.1.2 - No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, a vencedora deverá apresentar:

8.1.2.1  - instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social.

8.1.2.2  - carta de apresentação do responsável perante a administração, que responderá por todos os atos e as comunicação, que responderá por todos os atos e as comunicações formais.

IX - FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1  - Da Utilização

9.1.1  - Para a utilização da Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar dos detentores da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos registrados mediante a elaboração de Nota de empenho, convocando-o para a sua aceitação.

9.1.1.1  - Cada Nota de empenho deverá conter no mínimo:

a)  Número da Ata de Registro;

b)  Quantidade do produto;

c)  Descrição do Produto requisitado;

d)  Dotação orçamentária onerada; 
e)  Valor

  9.2- Condições de pagamento:

9.2.1 Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do serviço, mediante apresentação da fatura discriminativa dos serviços prestados, precedido de Ata de Recebimento do serviço expedida pela Secretaria Municipal requerente.   Após a entrega da fatura, a Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, para efetuar o respectivo pagamento, nas entregas mensais. Nas entregas semanais, o faturamento será mensal, com pagamento em até cinco dias úteis do mês subsequente ao da entrega/mês.                                
9.3 - Das Penalidades

9.3.1  - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 a detentora da ata ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a)  multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)  multa de 20% (Vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)  multa de 30% (Trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de  Fornecimento de bens;

9.3.2-As multas não tem caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.

9.4 - Do recebimento dos produtos:

9.4.1  - Os produtos deverão ser entregues nos locais determinados pelas unidades requerentes, no prazo de cinco dias úteis da “ordem de fornecimento” expedida pela Secretaria, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

9.4.2  - Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

9.4.2.1  - Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis.

9.4.2.2  - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 9.3.1, “b”

9.5 - Dos preços:

9.5.1 - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes da Nota de empenho.

X - DOS RECURSOS

10.1- Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, os quais deverão ser endereçados ao Prefeito Municipal por intermédio da Comissão de Julgamento de Licitações, com entrada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal  de Sant’Ana do Livramento, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, quando tratar-se de habilitação e/ou inabilitação, classificação e/ou desclassificação. 

XI- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

11.1 – A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. Tais comprovações deverão estar acompanhadas de declaração, devidamente assinada por profissional da área contábil, de que na data presente, permanece a condição de enquadramento como ME ou EPP. 

11.2. DA DOCUMENTAÇÃO:

11.2.1 - As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente à regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).

11.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.3 - DOS CRITÉRIOS DE  JULGAMENTO:

11.3.1 – Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada pelas mesmas, igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem acima, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá apresentar a melhor proposta. 

11.3.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação da Comissão de Licitações, sob pena de preclusão.

11.3.3 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

11.3.4 – O disposto nos itens 11.3.1, 11.3.2 e 11.3.3 deste edital, somente se aplica quando a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver empresas enquadradas nesta condição no intervalo de propostas iguais ou superiores até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta.  

11.3.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas apresentadas por empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte,  o desempate far-se-á nos termos  do parágrafo 2º  do artigo 45  da  Lei  n.º 8.666/93 e alterações. 

XII - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1- As condições estabelecidas no presente Edital farão parte da Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição no mesmo.

12.2- Compõem o presente edital:
12.2.1- Anexo I - Especificação do objeto;

12.2.2- Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços;
12.3- O edital contendo todos os elementos essenciais à elaboração da proposta estará disponível para consulta no Depto de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Secretaria Municipal da Fazenda na rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, CEP 97.574-010; E-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br, e no site:wwwsantanadolivramento.rs.gov.br.

12.4- Os casos omissos serão julgados pela Lei Federal nº 8.666/93, sendo apreciados e decididos pela Comissão de Julgamento de Licitações, submetendo-os se necessário, à autoridade superior.
XIII - DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

13.1- Os esclarecimentos deverão ser solicitados ao Departamento de Licitações e Contratos, através de comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.574-010, fax nº (55) 3968-1014, e-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br, até o terceiro dia antes do dia designado para o recebimento dos envelopes. O Depto de Licitações e Contratos responderá por escrito aos pedidos recebidos, num prazo máximo de dois dias antes do recebimento dos envelopes, enviando cópia por escrito  a todos que retiraram o Edital, mas sem citar a fonte de consulta.

Sant’Ana do Livramento, 05 de Janeiro de 2016.

GLAUBER GULARTE LIMA
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PROCESSO Nº 002/2016
CONCORRÊNCIA Nº 001/2016
AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

DIVERSAS SECRETARIAS

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O EXECUTIVO MUNICIPAL E A EMPRESA        VISANDO O FORNECIMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001 - 59,  CNPJ Fundo Municipal da Saúde sob nº 12.094.0007/0001-07, com sede a Rua Rivadávia Correa, nº 858, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, Sr. GLAUBER GULARTE LIMA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa         , CNPJ  nº          , com sede  a Rua          , nº        , Bairro     ,         –        , CEP           , Fone:           , neste ato representada  pelo seu        ,           ,   CPF nº          . Adjudicatária da Concorrência para Registro de Preços nº 001/2016, conforme Ata da Comissão de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios, que se encontra nos autos do Certame, doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços com integral observância da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  - Descrição

1.1.1  - O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de HORTIFRUTIGRANJEIROS, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I, e proposta apresentada na licitação que se encontra nos autos, respectivamente, e que integram este instrumento.

1.1.2  - Todas as unidades integrantes do Executivo Municipal que participaram da Licitação que deu origem a esta, utilizarão os preços aqui registrados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1  - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa para cobertura correrá por conta do código: Agricultura: 0701 04 122 0007 4017 339030 070000 Red. 4406 – 617; 0701 20 601 0149 4465 339030 070000 Red. 4440 – 676; Educação: 05.01.12.361.0005.4030.339030.0000 240 Recurso 0020 MDE; 05.04.12.361.0173.4030.339030.0000 476 Recurso 1016 PNAE; 05.04.12.361.0173.4404.339030.0000 506 Recurso 1016 PNAE/QUILOMBOLAS; 05.04.12.361.0173.4419.339030.0000 516 Recurso 1016 PNAE/MAIS EDUCAÇÃO; 05.01.12.365.0005.4031.339030.0000 244 Recurso 0001 Livre; 05.04.12.365.0173.4057.339030.0000 532 Recurso 1016 PNAE; 05.04.12.365.0173.4058.339030.00000 526 Recurso 1016 PNAE; 05.04.12.361.0173.4407.339030.0000 511 Recurso 1016 PNAE/EJA; 05.04.12.361.0173.4541.339030.0000 71938 Recurso 1016 PNAE/AEE; 05.01.12.122.0005.4017.339030.0000 230 Recurso 0020 MDE; Assistência: 12.02.08.244.0159.4.47300 339030 Cód. Red. 72764 recurso 1244; 12.02.08.244.0159.4.125000 339030 Cód. Red. 1393 Recurso 1118; 12.01.04.122.0012.4.02000 339030 Cód. Red. 1349 Recurso Livre; 12.01.08.244.0161.4.132000 339030 Cód. Red. 1376 Recurso Livre; Saúde: 0802.10.303.0118.4022.339030 Cd. Rd. 10863 Fonte do Recurso 4501 CAPS I; 0802.10.303.123.4022.3339030 Cd. Rd. 11118 Fonte do Recurso 4501 CAPS AD. CNPJ Fundo Municipal de Saúde nº 12.094.007/0001-07; Obras: 06.01.04.122.00064.017.3.3.90.30.07 (566) 4395; 
3.2 - Será providenciado empenho na dotação orçamentária própria quando a vigência desta ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários.

CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

4.1- O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através de cada unidade participante do Certame, mediante a elaboração de Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1  - Os produtos deverão ser entregues conforme requisitado pela Secretaria requerente, no prazo máximo de cinco dias úteis da “ordem de Fornecimento”, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc.

5.2   - Os produtos serão recebidos pela comissão de recebimento de Objeto licitado, que, depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.

5.2.1 - Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor os produtos devolvidos no prazo máximo de três dias úteis.
5.2.2 - A substituição do produto ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de penalidade por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 11.1.b)

CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES

6.1 - O valor do preço registrado será reajustado, após parecer jurídico homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos índices e forma solicitada pela vencedora da licitação desde que este esteja acompanhado de documentação que comprove a atual incompatibilidade  do preço registrado para execução do serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do serviço, mediante apresentação da fatura discriminativa dos serviços prestados, precedido de Ata de Recebimento do serviço expedida pela Secretaria Municipal requerente.   Após a entrega da fatura, a Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, para efetuar o respectivo pagamento, nas entregas mensais. Nas entregas semanais, o faturamento será mensal, com pagamento em até cinco dias úteis do mês subsequente ao da entrega/mês.                                
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1- Da contratada: 

8.1.1- comunicar à unidade requisitante, por escrito no prazo máximo de vinte e quatro horas, qualquer ocorrência anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.

8.1.2- Manter as mesmas condições de habilitação.

8.1.3- Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.

8.1.4- Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte até o  local determinado para sua entrega.

8.1.5 - Paralisar, por determinação, formalizada, da Administração qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade competente.

8.2- Da contratante

8.2.1- Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.

8.2.2- promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazo determinados.

8.2.3- Manter atualizada a listagem de preços que contemple os produtos previstos nesta Ata.

8.2.4- Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1- Não obstante o fato de a vencedora será a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
9.2 - Os “Fiscais responsáveis pelo acompanhamento contratual” Serão: Agricultura: Kelly Iahskara Borges do Prado Lima, matrícula 2.1393-4; Educação: Liana da Silveira Andino, matrícula 5588; Assistência: Cleusa Rosinha Castro Goulart, matrícula 21485; Saúde: Karina Porto Hrymalak, nutricionista, CRN 9760; Obras: Miguel Luís Saldanha da Silva.
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada:

10.1.1- Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima primeira.

10.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

10.1.3-  Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.

10.1.4- Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como desta ata.

10.1.5- Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da contratada.

10.1.6- Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos.

10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei federal nº 8.666/93, bem como desta Ata:

10.2.1- Assunção imediata do objeto da ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando - se termo circunstanciado.

10.2.2- Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.

10.2.3 - Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e detentora da ata ficará sujeita as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:

a)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;

b)  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c)  multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de  Fornecimento de bens;

11.2 - As multas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1- Será competente o Foro da Comarca de Sant’Ana do Livramento, que as partes elegem para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento da presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

13.2- A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superior aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar antieconômica.

13.3- A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante os últimos três meses de  vigência  da Ata de Registro de Preços determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até elaboração de um novo contrato.

13.4- Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93.


E por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata, em três vias, de igual teor e forma, para todos os fins e efeitos de direito.

Sant’Ana do Livramento,    de   de 2016.

GLAUBER GULARTE LIMA
 Prefeito Municipal
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CONTRATADA

ANEXO I

PROCESSO Nº 002/2016
CONCORRÊNCIA Nº 001/2016
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
  DIVERSAS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS
VALIDADE 12 (DOZE) MESES

	Item
	Un
	Produtos
	Agricultura
	Educação
	Assistência
	Saúde
	Obras
	Valor Unitário Máximo R$ 

	01
	Kg
	Abacate
	..........
	2.800
	100
	50
	..........
	7,04

	02
	Uni
	Abacaxi 1000
	..........
	5.000
	400
	200
	..........
	4,76

	03
	Kg
	Abóbora Cabutiá
	..........
	7.900
	2.500
	350
	1.500
	2,66

	04
	Kg
	Abobrinha Italiana
	..........
	3.300
	250
	230
	..........
	4,02

	05
	Atado
	Acelga (500g/Atado)
	..........
	4.700
	800
	80
	..........
	3,20

	06
	Atado
	Agrião (250g/Atado)
	..........
	..........
	600
	..........
	..........
	2,46

	07
	Kg
	Aipim
	..........
	3.500
	800
	400
	1.000
	2,69

	08
	Pé
	Alface (300g/Pé)
	..........
	7.000
	600
	450
	500
	2,45

	09
	Kg
	Alho
	10
	650
	300
	60
	500
	21,86

	10
	Kg
	Ameixa 
	..........
	1.000
	600
	40
	..........
	14,49

	11
	Kg
	Banana Prata
	..........
	24.000
	2.000
	600
	..........
	3,14

	12
	Kg
	Batata Doce Rosa
	..........
	4.700
	3.000
	300
	1.000
	2,81

	13
	Kg
	Batata Inglesa de 1ª
	50
	18.000
	5.000
	600
	2.000
	3,29

	14
	Kg
	Bergamota
	..........
	9.000
	500
	350
	..........
	4,22

	15
	Kg
	Berinjela
	..........
	4.700
	400
	100
	..........
	6,19

	16
	Atado
	Beterraba (1,2Kg/Atado)
	20
	5.000
	1.000
	450
	500
	3,58

	17
	Uni
	Brócolis em bandeja (500g/Unid). 
	..........
	4.700
	600
	300
	..........
	4,36

	18
	Kg
	Caqui
	..........
	2.100
	200
	160
	..........
	8,95

	19
	Kg
	Cebola
	50
	10.000
	4.000
	450
	5.500
	4,34

	20
	Atado
	Cebolinha (100g/Atado)
	..........
	5.500
	3.000
	100
	..........
	1,55

	21
	Kg
	Cenoura
	20
	8.000
	1.000
	400
	2.500
	3,42

	22
	Kg
	Chuchu
	..........
	3.200
	1.000
	300
	..........
	3,31

	23
	Uni
	Couve Chinesa (1,4Kg/Unidade)
	..........
	4.300
	400
	........
	..........
	4,45

	24
	Uni
	Couve Flor (1Kg/Unidade)
	..........
	4.500
	1.000
	160
	300
	5,06

	25
	Atado
	Couve Manteiga (300g/Atado)
	..........
	5.000
	3.000
	250
	..........
	1,99

	26
	Atado
	Couve Verde (300g/Atado)
	..........
	6.500
	3.000
	160
	..........
	1,70

	Item
	Un
	Produtos
	Agricultura
	Educação
	Assistência
	Saúde
	Obras
	Valor Unitário Máximo R$ 

	27
	Atado
	Espinafre (500g/Atado)
	..........
	4.500
	1.500
	160
	..........
	3,56

	28
	Kg
	Figo
	..........
	1.800
	.........
	.........
	..........
	6,46

	29
	Kg
	Laranja Suco de 1ª
	..........
	13.000
	3.000
	550
	..........
	2,26

	30
	Kg
	Limão
	..........
	3.300
	1.000
	150
	..........
	6,54

	31
	Kg
	Maça de 1ª
	..........
	9.200
	800
	500
	..........
	7,56

	32
	Kg
	Mamão Formosa de 1ª
	..........
	12.000
	1.000
	450
	..........
	4,46

	33
	Kg
	Manga
	..........
	2.800
	1.500
	130
	..........
	4,16

	34
	Kg
	Melancia
	..........
	1.900
	2.000
	350
	..........
	1,80

	35
	Kg
	Melão Espanhol
	..........
	4.700
	1.000
	180
	..........
	4,29

	36
	Kg
	Melão Gaúcho
	..........
	1.400
	2.000
	180
	..........
	4,69

	37
	Bandeja
	Milho Verde (250g/Espiga) em bandeja  (03 unid)
	..........
	4.300
	600
	400
	..........
	3,08

	38
	Kg
	Morango 
	..........
	2.700
	500
	180
	..........
	19,00

	39
	Atado
	Nabo (1,4Kg/Atado)
	..........
	4.100
	200
	.......
	..........
	3,03

	40
	Dúzia
	Ovos de Galinha (branco) tipo 1
	10
	15.000
	400
	400
	1.000
	4,15

	41
	Kg
	Pepino
	..........
	4.000
	.......
	.......
	..........
	2,90

	42
	Kg
	Pera
	..........
	1.250
	350
	160
	..........
	8,28

	43
	Kg
	Pêssego
	..........
	2.600
	400
	300
	..........
	6,62

	44
	Kg
	Pimentão
	10
	4.200
	700
	160
	1.000
	5,02

	45
	Uni
	Repolho Branco (1,6Kg/Unidade)
	..........
	4.000
	500
	160
	..........
	4,20

	46
	Uni
	Repolho Roxo (1,3Kg/Unidade)
	..........
	4.000
	600
	100
	..........
	4,35

	47
	Atado
	Rúcula (200g/Atado)
	..........
	3.800
	600
	200
	..........
	3,35

	48
	Atado
	Salsa (100g/Atado)
	..........
	5.200
	1.500
	200
	..........
	1,55

	49
	Kg
	Tomate Longa Vida
	50
	13.000
	3.000
	700
	2.000
	5,46

	50
	Kg
	Uva
	..........
	1.300
	500
	300
	..........
	6,99

	51
	Kg
	Vagem
	..........
	4.500
	500
	200
	..........
	8,12


· A empresa vencedora do processo Licitatório deverá entregar os produtos nas escolas listadas em anexo, conforme necessidade e solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
RELAÇÃO DAS ESCOLAS PARA ENTREGA
	Item
	Esc. FUNDAMENTAIS
	Endereço:
	Bairro

	1
	Abreu Fialho
	R. Carlos Sergel, s/n
	Subida da Serra 

	2
	Camilo A. Gisler
	R. Castro Alves, 500
	Vila Santa Isabel

	3
	Célia Irulégui
	R. David Martins, 11
	BR 158 - Km 5

	4
	João Souto Duarte
	R. Antônio Irulegui, 11
	Vila Luiza Mazzei

	5
	Nepomuceno V. Brum
	R. Gastão Gisler, 118
	Vila Progresso

	6
	Pacheco Prates
	R. Toscano Barbosa, s/n
	Jardim do Wilson

	7
	Pedro Alencastre
	R. Heitor Martine, 4426
	Rincão da Bolsa

	8
	Professor Dias
	R. José Eduardo Vasques, 43
	Vila Bela Vista

	9
	Saldanha Marinho
	R. Dr. Fialho, 300
	Centro

	10
	Silveira Martins
	R. Barão do Ibirapuitã, 2155
	Rincão do Caqueiro

	Item
	E.M. INFANTIL & CONVENIADAS
	Endereço:
	Bairro

	11
	Arco Íris
	R. Alberto Antonello, 582
	Lot. Severo de Abreu

	12
	Bem Querer
	R. Clementino Bica de Almeida, 10
	Vila Julieta

	13
	Carina
	R. Marechal Curado, 194
	Vila Marin 

	14
	Carrossel
	R. Don Pedro II, 2185
	Carolina

	15
	Celina V. Albornoz
	Av. Daltro Filho, 1960
	Centro

	16
	Dudu
	R. Manoel Prates Garcia, 1300
	Wilson

	17
	Est. João Antonio
	R. Carlos Sergel, s/n
	V. Sta Rosa - Prado

	18
	Favo do Mel
	R. Bento Maciel, 414
	V. Nova Livramento

	19
	Fofolete
	R. Salgado Filho, 962
	Centro

	20
	Gente Pequena
	Av. Presidente Vargas, 174
	B.Industrial- Armour

	21
	Gurizada
	R. Rubens Pereira, 100
	V. Jaime Camargo - Planalto

	22
	Joca Paiva 
	R. Salgado Filho, 527
	Centro

	23
	Nei Vares
	R. Sétimo Nocchi, 193
	Vila Emilia -J.de Carvalho

	24
	Núcleo de Educ. Fiscal
	Praça Oriovaldo Greceller, s/n
	Centro 

	25
	Os Piás
	R. Ari Rodrigues, 158
	Morada da Colina

	26
	Rivadávia Correa 
	R. dos Andradas
	Centro

	27
	Simon Bolivar 
	Simon Bolivar 
	Simon Bolivar 

	28
	Tabatinga 
	R. Camilo Alves Gisler 
	Tabatinga

	29
	Vila Nova 
	Residencial Vila Nova 
	Vila Nova 

	30
	Vitélio Gazapina 
	R. Hector Acosta
	Vila Sila

	Item
	Gabinete
	Endereço:
	Bairro

	31
	Sec. Mun. de Educação
	Rua dos Andradas, 660 2º andar
	Centro


	

	EXIGÊNCIAS A SEREM CUMPRIDAS EM CADA ITEM

	1
	Abacate
	kg
	Fruto de tamanho médio ou grande, limpo, íntegro, sem rachaduras ou manchas escuras com polpa firme, por maturar. 

	2
	Abacaxi 
	Uni
	Frutos limpos com 1,0 a 1,5 Kg de tamanho médio, íntegros, sem amassamentos com grau de maturação de vez (por amadurecer).

	3
	Abóbora cabutiá
	Kg
	Fruto limpo e íntegro, sem cortes ou rachaduras, polpa madura e firme, sem sujidades aderidas à casca.

	4
	Abobrinha Italiana
	Kg
	Fruto limpo, íntegro, sem rachaduras com polpa firme e madura,  com boa aparência de sabor agradável.

	5
	Acelga
	At
	Folhas frescas, de coloração verde uniforme, bem limpas, com talos amarrados e peso mínimo de 500g/ Atado.

	6
	Aipim
	kg
	Tubérculo grosso, limpo, sem terra ou sujidades aderidas, novo, de cor interna branca e uniforme, macio ao cozinhar.

	7
	Alface 
	Pé
	Folhas frescas, lisas ou crespas, bem limpas, cor verde viçosa, textura firme, pé bem formado com no mínimo 300g.

	8
	Alho 
	Kg
	Cabeças íntegras e limpas, com bulbos bem formados sem brotos, sabor e odor típicos  peso mínimo 50g/cabeça.

	9
	Ameixa
	Kg
	Frutos Limpos, maduros, textura firme, cor roxa ou amarela, sem rachaduras ou sujidades, acondicionado com baixa pressão nos frutos

	10
	Banana Prata
	Kg
	Cachos íntegros, limpos com frutos maduros, bem formados, textura  firme ,bem aderidos ao talo sem manchas pretas ou amassamentos.

	11
	Batata Inglesa 
	Kg
	Tubérculos Limpos, bem formados, sem rachaduras ou cortes, textura firme, cor uniforme, sem brotos ou sujidades, polpa sã e uniforme.

	12
	Batata Doce Rosa
	Kg
	Tubérculos Limpos, bem formados, sem rachaduras ou cortes, textura firme, cor uniforme, sem brotos ou sujidades, polpa sã e uniforme

	13
	Bergamota 
	Kg
	Fruto limpo, fresco e íntegro com talo, sem rachaduras, maduro,  com polpa e casca firmes, de sabor agradável.

	14
	Berinjela
	Kg
	Fruto limpo, fresco, bem desenvolvido e íntegro, sem cortes, amassamentos ou rachaduras, polpa madura e firme sem sujidades aderidas à casca.

	15
	Beterraba 
	At
	Tubérculos e ramas limpos, frescos, bem desenvolvidos e íntegros, sem cortes, amassamentos ou rachaduras, polpa madura e firme, Talos atados com no mínimo 1,2Kg

	16
	Brócolis
	Uni
	Hortaliça limpa, fresca, inflorescência bem desenvolvida e íntegra, sem ramas, fungos (escuros), partes amareladas ou  amassadas. Acondicionado em bandejas envolto em filme transparente com no mínimo 500g/unidade

	17
	Caqui
	kg
	Frutos Limpos e maduros com textura firme, sem rachaduras, amassamentos ou sujidades. Sabor adocicado acondicionado com baixa pressão nos frutos

	18
	Cebola 
	Kg
	Bulbo de cor branca de tamanho médio (caixa 3), limpo com textura firme, casca bem aderida, sem brotos, sujidades ou partes moles, odor e sabor agradáveis.

	19
	Cebolinha 
	At
	Vegetal fresco com cor verde viçosa, folhas limpas e íntegras com textura firme sem partes secas atadas em molhos de no mínimo 100 g.

	20
	Cenoura
	Kg
	Tubérculo Limpo, bem formado, fresco, de tamanho médio sem rachaduras ou cortes, textura firme, cor uniforme, sem ramas ou sujidades aderidas.

	21
	Chuchu
	Kg
	Fruto limpo, fresco, bem desenvolvido e íntegro, sem cortes ou rachaduras, cor verde ou branca, textura firme sem sujidades aderidas à casca.

	22
	Couve Chinesa
	Uni
	Folhas frescas e viçosas, bem limpas e íntegras. Pé bem formado com peso mínimo de 1,4kg/Unidade

	23
	Couve Flor
	Uni
	Hortaliça limpa, fresca com inflorescência bem desenvolvida e íntegra. Com poucas ramas e sem fungos (manchas escuras) ou partes amassadas. Peso mínimo 1kg/unidade.

	24
	Couve Manteiga
	At
	Folhas Limpas, frescas e íntegras. Sem fungos aderidos, folhas amareladas ou de outra variedade. Atado com peso mínimo de 300 g.

	25
	Couve Verde
	At
	Folhas Limpas, frescas e íntegras. Sem fungos aderidos, folhas amareladas ou de outra variedade. Atado com peso mínimo de 300 g.

	26
	Espinafre
	At
	Talos com folhas abundantes, limpas, viçosas e bem formadas. Sem fungos, folhas amarelas ou inços. Atado com peso mínimo de 500g.

	27
	Figo
	Kg
	Frutos Limpos, maduros, bem formados, textura firme, suculentos sabor e odor agradáveis. Sem rachaduras, sujidades, amassamentos ou resíduos químicos aderidos. Acondicionado com baixa pressão entre os frutos.

	28
	Laranja
	Kg
	Frutas de 1ª qualidade, limpas, maduras, frescas, bem formadas, com bastante suco de sabor e odor agradáveis. Sem rachaduras, sujidades, unidades parcial ou totalmente podres, amassamentos ou resíduos químicos aderidos.

	29
	Limão
	Kg
	Fruto maduro, limpo, bem formado, textura firme e suculento, Tipo siciliano ou Taiti. Sem rachaduras, sujidades, manchas escuras, pedaços apodrecidos ou amassamentos. Acondicionado com baixa pressão entre os frutos.

	30
	Maçã 
	Kg
	Frutas de 1ª qualidade, limpas, maduras, frescas, bem formadas, suculentas de sabor e odor agradáveis. Sem rachaduras, sujidades, manchas escuras, pedaços apodrecidos, amassamentos ou resíduos químicos aderidos.

	31
	Mamão 
	kg
	Fruta de 1ª qualidade da variedade Formosa, limpa, madura, fresca, bem formada, suculenta e adocicada. Sem rachaduras, sujidades, manchas escuras, pedaços apodrecidos, amassamentos ou resíduos químicos aderidos.

	32
	Manga
	kg
	Fruta madura e por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos ou amassamentos.

	33
	Melancia
	Kg
	Fruta madura, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos, amassamentos ou terra aderida. Calar sempre que solicitado

	34
	Melão Espanhol
	kg
	Fruta madura, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada.  Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos, amassamentos ou terra aderida.

	35
	Melão Gaúcho
	kg
	Fruta madura, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos, amassamentos ou terra aderida.

	36
	Milho Verde 
	Esp
	Espigas bem granadas, limpas com grãos frescos e suculentos. 1/3 da lateral sem casca e sem barba para verificação. Acondicionadas em bandejas com 3 unidades de pelo menos 250g /espiga, envoltas em filme plástico transparente.

	37
	Morango
	kg
	Fruta madura, limpa, bem formada, textura firme e suculenta. Sem unidades verdes, amassadas ou podres. Acondicionadas em bandejas com 300g de peso líquido envoltas em filme plástico transparente.

	38
	Nabo 
	At
	Tubérculos e ramas limpos, frescos, bem desenvolvidos e íntegros,  sem cortes, amassamentos ou rachaduras. Talos atados com no mínimo 1,4Kg

	39
	Ovos
	Dz
	Ovos de galinha tipo 1 (60g/unidade), limpos, frescos, cor branca, com casca íntegra. Acondicionado com proteção individual.

	40
	Pepino 
	Kg
	Fruta madura e por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme, suculenta, sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos ou amassamentos. 

	41
	Pera
	Kg
	Fruta madura e por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos ou amassamentos. Acondicionado com baixa pressão entre os frutos.

	42
	Pêssego
	kg
	Fruta madura e por amadurecer, limpa, bem formada, textura firme, suculenta e adocicada. Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos ou amassamentos. Acondicionado com baixa pressão entre os frutos.

	43
	Pimentão
	Kg
	Fruto Limpo, com textura firme de cor verde,  sem cortes, partes moles ou sujidades.

	44
	Repolho Branco
	Uni
	Vegetal bem formado, de cor branca ou verde claro, limpo,  com folhas íntegras, frescas e bem aderidas,  sem cortes, rachaduras ou produtos químicos. A cabeça sem ramas aderidas deverá pesar pelo menos 1,6 Kg/Unidade

	45
	Repolho Roxo
	Uni
	Vegetal bem formado, de cor roxa, limpo com folhas integras, frescas e bem aderidas, sem cortes, rachaduras ou produtos químicos. A cabeça sem ramas aderidas, deverá pesar pelo menos 1,3 Kg/Unidade.

	46
	Rúcula
	At
	Folhas frescas com cor verde viçosa, limpas e íntegras com textura  firme sem partes secas ou amareladas, atadas em molhos de no mínimo 200 g.

	47
	Salsa 
	At
	Folhas frescas com cor verde viçosa, limpas e íntegras com textura  firme sem fungos, partes secas ou amareladas, atadas em molhos de no mínimo 100 g.

	48
	Tomate
	Kg
	Fruto de 1ª qualidade de tamanho médio, limpo, maduro, fresco,  bem formado e suculento. Sem contaminantes tóxicos. Sem rachaduras, sujidades, manchas, pedaços apodrecidos ou amassamentos.

	49
	Uva
	Kg
	Cachos íntegros, limpos com frutos  bem formados, maduros, textura firme bem aderidos ao talo sem manchas, sujidades ou amassamentos. Acondicionado com baixa pressão entre os frutos.

	50
	Vagem
	kg
	Leguminosa fresca, limpa, textura firme com coloração uniforme sem sujidades, partes secas ou quebradas.


Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria jurídica.


Em:............./............./.......


..........................................





Esta Ata de registro de Preços se encontra examinada e aprovado por esta Assessoria Jurídica.


Em:......./........./............
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